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PREÂMBULO 
 

 
Como Instituição de reconhecido prestígio e dedicação ao ensino, o Colégio Paulo VI 

assume uma postura de total disponibilidade e preocupação face a todas as variáveis 

que possam influenciar direta ou indiretamente a vida da sua comunidade escolar.   

O vírus do Coronavírus COVID-19 é, no presente momento, motivo de toda atenção da 

nossa parte e estamos certos de que tudo faremos para que uma epidemia possa ser 

evitada ou minimizada.  

As medidas recomendadas pelo Ministério da Saúde estão a ser cumpridas com rigor, 

pelo que esperamos que a chegada do verão seja feita de forma calma e sem 

problemas de maior.  

Naturalmente, não podemos garantir que nenhuma das nossas crianças, professores, 

funcionários ou pais não sejam contagiados. No entanto, tudo faremos para que face 

a uma situação de contágio todas as diligências sejam tomadas no sentido de minorar 

os riscos inerentes.  

O Colégio Paulo VI pretende assim servir a comunidade de forma cuidada, responsável 

e, acima de tudo, consciente.  

 

 

A Direção 
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INTRODUÇÃO 
 
 

As escolas e outros estabelecimentos de ensino assumem um papel muito importante 

na prevenção de modo a controlar e combater a proliferação do vírus, pela 

possibilidade de contágio e rápida propagação da doença entre os seus alunos e 

profissionais. Por esta razão, estas instituições são instrumentos privilegiados de 

divulgação de informação à comunidade educativa, garantindo um elevado grau de 

sucesso no controle da doença.  

 

No seguimento das recomendações da Direção-Geral de Saúde, e considerando a 

necessidade de proteger toda a comunidade educativa, a direção aprovou o presente 

Plano de Contingência no âmbito da infeção pelo novo Coronavírus SARS-CoV-22, 

agente causal da COVID-19. 

 

O mesmo consiste num conjunto de comunicação e informação de medidas e ações 

que deverão ser aplicadas oportunamente, de modo articulado, em cada fase da 

evolução do coronavírus (COVID-19), permitindo que o Colégio se prepare para 

enfrentar, de modo adequado, as suas consequências, em estreita articulação com as 

famílias, os serviços de saúde e outras estruturas da comunidade. 

Apresenta-se, pois, o Plano de Contingência considerado adequado neste momento. 

O mesmo poderá ser revisto e atualizado face a novas informações ou acontecimentos. 

 

Toda a comunidade educativa deve, assim, proceder à leitura atenta deste Plano de 

Contingência, disponível no site do Colégio.  

 

  



 6 

 
O Colégio encontra-se alinhado com as orientações e informações da Direção-Geral 

da Saúde (DGS) relativas à situação do Coronavírus (COVID-19) e às orientações e 

informações da Direção Geral dos Estabelecimentos escolares (DGESTE). 

 

As Orientações técnicas emanadas pela Direção-Geral da Saúde no âmbito da 

pandemia de COVID-19 servem como referencial de conduta e de boas práticas a 

seguir, por forma a minimizar o risco de transmissão de SARS-CoV-2 e o impacto da 

doença.  

 

As medidas apresentadas pela DGESTE têm como base os princípios de evidência e 

conhecimento científico, bem como a evolução da situação epidemiológica, não 

dispensando, contudo, a consulta e cumprimento da legislação em vigor ou outras 

orientações específicas para os estabelecimentos de educação ou ensino, tal como: 

 

1. Orientações relativas à prevenção, controlo e vigilância em empresas n.º 

006/2020, publicada no dia 26 de fevereiro de 2020 

2. Orientação n.º 024/2020, publicada no dia 08/05/2020. 

3. Orientação n.º 25/2020 de 13/05/2020, atualizada a 20/07/2020 

4. Referencial Colégios – Controlo da Transmissão de COVID-19 em Contexto 

escolar 

5. Orientações para a organização do ano letivo 2020/2021 

6. ORIENTAÇÕES da DGESTE para o ano letivo 2020/2021 

7. Orientações para a Recuperação e Consolidação das Aprendizagens ao 

longo do ano letivo de 2020/2021 

8. RCM – Estabelece medidas excecionais e temporárias para a organização do 

ano letivo 2020/2021, no âmbito da pandemia da doença COVID-19 

9. DGS – Orientações Educação Física  
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ENSINO EM TEMPOS DE COVID-19 

 
Os estabelecimentos de educação ou ensino são locais de convívio e partilha, onde 

importa estabelecer medidas de saúde pública, em alinhamento com as medidas 

implementadas a nível comunitário.  

 

Face à evolução epidemiológica e tendo como prioridade garantir o direito à educação 

das crianças e jovens, gradualmente, os países ajustaram as suas políticas e medidas, 

reabrindo os estabelecimentos de educação ou ensino.  

 

O encerramento dos estabelecimentos de educação ou ensino e o confinamento, ainda 

que sejam medidas necessárias para o controlo de uma epidemia, têm impacto nos 

determinantes sociais, mentais e ambientais da saúde, que se podem refletir em 

consequências a longo prazo no bem-estar físico, psicológico e social dos alunos. 

Estas consequências tenderão também a aumentar as desigualdades sociais e de 

saúde já existentes.  

 

Neste contexto, importa definir estratégias que permitam o ensino presencial, dando 

prioridade à prevenção da doença e à minimização do risco de transmissão de SARS-

CoV-2, com condições de segurança e higiene nos estabelecimentos de educação ou 

ensino na retoma do ano letivo 2020/2021.  

 

Para tal, foi elaborada uma Orientação conjunta da Direção-Geral dos 

Estabelecimentos escolares, da Direção Geral da Educação e da Direção-Geral da 

Saúde (Orientações Ano letivo 2020/2021, de 3 de julho de 2020), na qual consta um 

conjunto de medidas preventivas a adotar.  

 

A atuação célere e coordenada entre os diferentes agentes da comunidade educativa, 

será essencial para o controlo da transmissão em contexto escolar.  

Como tal devem ser garantidas e destacadas as seguintes estratégias:  

 

• Planeamento meticuloso: atualização ou elaboração de um Plano de Contingência no 

qual constem os procedimentos a adotar perante um caso suspeito de COVID-19, o 

ponto focal do plano de contingência e os fluxos de comunicação com os diferentes 

agentes da comunidade educativa;  
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• Reorganização do espaço escolar: os estabelecimentos de educação ou ensino 

devem ser reorganizados de forma a cumprir a legislação em vigor e as Orientações, 

no que toca às medidas de distanciamento físico, higiene das mãos, etiqueta 

respiratória, utilização de máscara, ou outras constantes nas Orientações conjuntas 

para o ano letivo 2020/2021;  

 

• Promoção de comportamentos preventivos: divulgação a todo o pessoal docente, 

não docente e encarregados de educação de informação sobre a doença, bem como 

sobre as medidas preventivas e a importância da mobilização da comunidade escolar 

para a sua prática;  

 

• Gestão adequada de casos: identificação precoce dos casos, rastreio de contactos 

e aplicação das medidas de saúde pública;  

 

• Comunicação fluída: estabelecimento de canais de comunicação e de interlocutores 

de referência entre os diferentes agentes da comunidade educativa, com especial 

importância para a rápida e articulada comunicação com a Autoridade de Saúde Local 

(Delegado de Saúde) /Unidade de Saúde Pública, aquando da identificação de um 

caso suspeito e/ou confirmado de COVID-19.  

 

Antecipando os diferentes cenários que podem ocorrer no contexto escolar em tempos 

de COVID-19, é essencial organizar uma resposta célere e adequada que permita 

controlar as cadeias de transmissão e evitar a ocorrência de um surto. 
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COLÉGIO PAULO VI EM TEMPOS DE COVID-19 
 

 
Tendo como principal preocupação o bem-estar dos nossos alunos, o Colégio Paulo 

VI tem acompanhado de forma atenta a evolução da pandemia COVID-19, procurando 

desenvolver iniciativas concretas para responder aos desafios que emergem face a 

situação atual.  

 

Após a organização dos espaços físicos, colocação de sinalética, criação de 

percursos, estruturação das salas de atividades, o colégio adotou um conjunto de 

estratégias, recursos e práticas educativas, para promover o bem estar, segurança, 

sem se perder o foco em torno de aspetos considerados essenciais para a promoção 

do desenvolvimento e aprendizagem do aluno e, principalmente, a criação de 

momentos felizes, de partilha e de interação entre todos. 

 

Para nós, é de extrema importância que os nossos alunos se sintam seguros, amados 

e acarinhados, acompanhados e acima de tudo, FELIZES. 
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ENQUADRAMENTO 
 

O que é a COVID-19? 

 

A COVID-19 é uma doença causada pela infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV2). 

A doença manifesta-se predominantemente por sintomas respiratórios, 

nomeadamente, febre, tosse e dificuldade respiratória, podendo também existir outros 

sintomas, entre os quais, odinofagia (dor de garganta), dores musculares 

generalizadas, perda transitória do paladar ou do olfato, diarreia, dor no peito e dor de 

cabeça, entre outros. A pessoa infetada pode não apresentar sinais ou sintomas 

(assintomática). As crianças e jovens diagnosticados com COVID-19 têm 

habitualmente uma manifestação ligeira da doença, com menor risco de complicações 

e hospitalização. 

Com base na evidência científica atual, este vírus transmite-se principalmente através 

de:  

− Contacto direto: disseminação de gotículas respiratórias, produzidas quando uma 

pessoa infetada tosse, espirra ou fala, que podem ser inaladas ou pousar na boca, 

nariz ou olhos de pessoas que estão próximas.  

− Contacto indireto: contacto das mãos com uma superfície ou objeto contaminado 

com SARS-CoV-2 e, em seguida, com a boca, nariz ou olhos. Existem ainda estudos 

que sugerem a acumulação de aerossóis potencialmente infetados em espaços 

fechados.  

Atualmente, estima-se que o período de incubação da doença (tempo decorrido desde 

a exposição ao vírus até ao aparecimento de sintomas) seja entre 1 e 14 dias. A 

transmissão de SARS-CoV-2 pode ocorrer cerca de dois dias antes da manifestação 

de sintomas 

 

Quais as medidas de prevenção?  

 

Para minimizar o risco de infeção por SARS-CoV-2, é fundamental adotar medidas de 

prevenção e controlo da transmissão da COVID-19.  

A definição destas medidas deve considerar que o vírus se transmite de pessoa para 

pessoa, essencialmente através de gotículas que podem ser inaladas ou depositar-se 

em superfícies ou objetos em que tocamos, e, eventualmente, através de aerossóis 
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potencialmente infetados em espaços fechados. Neste sentido, destacam-se as 

seguintes medidas:  

− Distanciamento entre pessoas;  

− Higiene pessoal, nomeadamente a lavagem das mãos e etiqueta respiratória;  

− Utilização de equipamentos de proteção individual (por exemplo máscaras);  

− Higiene ambiental, como a limpeza, desinfeção e ventilação adequada dos 

espaços;  

− Automonitorização de sintomas, não se deslocando para a Colégio pessoas com 

sintomas sugestivos de COVID-19.  

 

Não havendo ainda uma vacina ou tratamento específico para esta doença, as 

medidas preventivas assumem um papel crucial no combate à COVID-19. 

 

Gestão de caso 

 

Atuação do colégio perante um caso suspeito de covid-19 

Perante a identificação de um caso suspeito, serão tomados os seguintes passos: 
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1.º) Perante a deteção de um caso suspeito de COVID-19 de uma pessoa 

presente no Colégio, são imediatamente ativados todos os procedimentos 

constantes no seu Plano de Contingência e é contactado o ponto focal 

designado previamente pela Direção.  

2.º) O caso suspeito de COVID-19 quando se trate de um menor, é 

acompanhado por um adulto, para a área de isolamento, através de circuitos 

próprios, definidos previamente, visualmente assinalados. Sempre que se trate 

de um adulto, dirige-se sozinho para a área de isolamento. Na área de 

isolamento consta o fluxo de atuação perante um caso suspeito de COVID-19 

em contexto escolar.  

3.º) Caso se trate de um menor de idade, é contactado de imediato o 

encarregado de educação, de modo a informá-lo sobre o estado de saúde do 

menor. O encarregado de educação deve dirigir-se ao Colégio, 

preferencialmente em veículo próprio.  

4.º) Na área de isolamento, o encarregado de educação, ou o próprio se for um 

adulto, contacta o SNS 24 ou outras linhas criadas para o efeito e segue as 

indicações que lhe forem dadas. O diretor ou o ponto focal do Colégio pode 

realizar o contacto telefónico se tiver autorização prévia do encarregado de 

educação.  

Na sequência da triagem telefónica:  

− Se o caso não for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica 

(SNS 24 ou outras linhas), a pessoa segue o procedimento normal da 

Colégio, de acordo com o quadro clínico apresentado. Terminam os 

procedimentos constantes no Plano de Contingência para COVID-19 e não 

se aplica o restante “Fluxograma de atuação perante um caso suspeito de 

COVID-19 em contexto escolar”.  

− Se o caso for considerado suspeito de COVID-19 pela triagem telefónica, 

(SNS 24 ou outras linhas) será encaminhado de uma das seguintes formas:  
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− Autocuidado: isolamento em casa; o Avaliação Clínica nas Áreas Dedicadas 

COVID-19 nos Cuidados de Saúde Primários; o Avaliação Clínica em Serviço 

de Urgência.  

 

Devem ser prosseguidos os procedimentos do ponto 5, “Fluxograma de 

atuação perante um caso suspeito de COVID-19 em contexto escolar”.  

Nota: Se o encarregado de educação não contactar o SNS 24 ou outras linhas 

criadas para o efeito, a Autoridade de Saúde Local deve ser informada da 

situação pela direção ou ponto focal do colégio. 

5.º) Caso exista um caso suspeito de COVID-19 triado pela SNS 24 ou outras 

linhas de triagem telefónica, é contactada de imediato a Autoridade de Saúde 

Local/Unidade de Saúde Pública Local, cujos contactos telefónicos devem 

constar num documento visível na área de isolamento, e estar gravados no 

telemóvel do ponto focal e da direção do colégio.  

6.º) A Autoridade de Saúde Local:  

− prescreve o teste para SARS-CoV-2 e encaminha para a sua realização;  

− esclarece o caso suspeito, se for um adulto ou o encarregado de educação, 

caso se trate de um menor sobre os cuidados a adotar enquanto aguarda 

confirmação laboratorial e sobre os procedimentos seguintes (no que for 

aplicável da Orientação n.º10/2020 da DGS).  

A deslocação para casa, para os serviços de saúde ou para o local de 

realização de teste deve ser feita em viatura própria, ou em viatura própria dos 

encarregados de educação, caso seja menor de idade. Se tal não for possível, 

deve ser utilizada uma viatura de transporte individual, não devendo recorrer-

se a transporte público coletivo. Durante todo o percurso, o caso suspeito e o(s) 

respetivo(s) acompanhante(s) devem manter a máscara devidamente 

colocada.  
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7.º) A Autoridade de Saúde Local, no primeiro contacto com o Colégio, procede 

a uma rápida avaliação da situação/risco, para decidir a celeridade e amplitude 

das medidas a adotar.  

Caso considere necessário, pode implementar medidas de proteção, enquanto 

aguarda confirmação laboratorial, nomeadamente:  

− Isolamento dos contactos que estiveram sentados em proximidade na sala 

de aula ou no refeitório ou outros contactos próximos identificados; após 

confirmação laboratorial do caso, a Autoridade de Saúde Local deve 

prosseguir com a investigação epidemiológica (in loco, se necessário):  

− Inquérito epidemiológico;  

− Rastreio de contactos;  

− Avaliação ambiental.  

8.º) A Autoridade de Saúde informa o caso, os contactos de alto e baixo risco e 

o Colégio sobre as medidas individuais e coletivas a implementar, de acordo 

com a avaliação da situação/risco efetuada, nomeadamente:  

− Isolamento de casos e contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no 

limite, de todo o Colégio;  

− Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços mais 

utilizados pelo caso suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação 

n.º 014/2020 da DGS);  

− Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois 

sacos de plástico, resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente 

com um adesivo/atilho e colocação dos mesmos em contentores de resíduos 

coletivos após 24 horas da sua produção (nunca em ecopontos).  

Para implementação de medidas e gestão de casos, a Autoridade de Saúde 

Local, pode mobilizar e liderar uma Equipa de Saúde Pública. 
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Atuação do Colégio perante um caso confirmado de covid-19 fora do 

estabelecimento 

Se o caso confirmado tiver sido identificado fora do colégio, devem ser seguidos os 

seguintes passos: 

 

1.º) Perante a comunicação ao Colégio de um caso confirmado de COVID-19 de uma 

pessoa que tenha frequentado o estabelecimento, devem ser imediatamente ativados 

todos os procedimentos constantes no Plano de Contingência e ser contactado o ponto 

focal designado previamente pela Direção do Colégio.  

2.º) A Direção do Colégio ou o ponto focal contacta de imediato a Autoridade de Saúde 

Local/Unidade de Saúde Pública Local, a informar da situação.  

3.º) A Autoridade de Saúde Local, apoiada pela Unidade de Saúde Pública Local, 

assegura a investigação epidemiológica (in loco, se necessário):  

− Inquérito epidemiológico;  

− Rastreio de contactos;  

− Avaliação ambiental.  

4.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde Local informa 

os contactos de alto e de baixo risco e o Colégio, sobre quais as medidas individuais 

e coletivas a implementar, nomeadamente:  

− Isolamento de contactos, encerramento da turma, de áreas ou, no limite, de todo o 

Colégio;  
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− Limpeza e desinfeção das superfícies e ventilação dos espaços utilizados pelo 

caso suspeito, bem como da área de isolamento (Orientação n.º 014/2020 da DGS);  

− Acondicionamento dos resíduos produzidos pelo caso suspeito em dois sacos de 

plástico, resistentes, com dois nós apertados, preferencialmente com um 

adesivo/atilho e colocação dos mesmos em contentores de resíduos coletivos após 

24 horas da sua produção (nunca em ecopontos). 

 

MEDIDAS A ADOTAR PELO CASO CONFIRMADO  
 

Perante um caso com teste laboratorial (rRT-PCR) positivo para COVID-19, o mesmo 

deve permanecer em isolamento até cumprir com os critérios de cura documentada 

(Norma nº. 004/2020 da DGS). A definição do local de isolamento dependerá da 

gravidade do quadro clínico e das condições de habitabilidade de cada pessoa.  

As pessoas com COVID-19, são consideradas curadas quando:  

• Apresentam ausência completa da febre (sem recurso a medicação) e melhoria 

significativa dos sintomas durante 3 dias consecutivos,  

e  

• Apresentam teste laboratorial (rRT-PCR) negativo, realizado, no mínimo, 14 dias após 

o início dos sintomas (nos doentes sem internamento hospitalar por COVID-19) ou dois 

testes laboratoriais (rRT-PCR) negativos, com pelo menos 24 horas de diferença, 

realizados, no mínimo, 14 dias após o início dos sintomas (nos doentes com 

internamento hospitalar por COVID-19).  

Após determinação de cura e indicação da Autoridade de Saúde Local, a pessoa pode 

regressar ao Colégio.  

RASTREIO DE CONTACTOS  

O rastreio de contactos é uma medida de saúde pública cujo objetivo é a rápida 

identificação de pessoas que estiveram em contacto com um caso confirmado de 

COVID-19, garantindo a identificação de possíveis casos secundários, com vista à 

interrupção da transmissão da doença. Este rastreio compreende três passos (Norma 

n.º 015/2020 da DGS):  
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IDENTIFICAÇÃO DOS CONTACTOS  

O rastreio de contactos deve ser iniciado prontamente após a confirmação de um caso 

de COVID-19, preferencialmente nas 12 horas seguintes à identificação do caso, 

incluindo os contactos na Colégio (alunos, pessoal docente, pessoal não docente), os 

coabitantes e contactos de outros contextos que possam ser relevantes (Norma n.º 

015/2020 da DGS).  

CLASSIFICAÇÃO DOS CONTACTOS  

O risco de contrair infeção por SARS-CoV-2 é dependente do nível de exposição, 

sendo os contactos classificados, de acordo com esse nível, em exposição de alto 

risco e de baixo risco. Esta estratificação de risco é realizada pela Autoridade de Saúde 

Local/Unidade de Saúde Pública no decurso da investigação epidemiológica, de 

acordo com a Norma n.º 015/2020 da DGS.  

IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS  

A Autoridade de Saúde Local, após identificação e classificação do nível de risco dos 

contactos do caso de COVID-19, e de acordo com a avaliação de risco efetuada, 

implementa um conjunto de medidas individuais e coletivas (Norma n.º 015/2020 da 

DGS).  

MEDIDAS INDIVIDUAIS A APLICAR AOS CONTACTOS  

Contactos de alto risco  

Os contactos classificados como tendo exposição de alto risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de:  

• Isolamento profilático no domicílio ou noutro local definido pela Autoridade de Saúde, 

até ao final do período de vigilância ativa (Despachos n.º 2836-A/2020 e/ou n.º 3103-

A/2020);  

• Teste laboratorial para deteção de SARS-CoV-2;  

• Vigilância ativa durante 14 dias, desde a data da última exposição.  

ATENÇÃO: A realização de teste molecular com resultado negativo não invalida a 

necessidade do cumprimento do período de isolamento profilático e vigilância ativa de 

14 dias desde a data da última exposição. Se o resultado do teste molecular for 

positivo, considera-se como caso confirmado e iniciam-se os procedimentos relativos 
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à “Abordagem do caso confirmado de COVID-19" do presente e da Norma nº. 004/2020 

da DGS e os procedimentos de “Rastreio de contactos” e da Norma n.º 015/2020 da 

DGS. 

A Autoridade de Saúde Local determina as medidas supramencionadas e informa 

todos os intervenientes dos procedimentos a adotar.  

Contactos de baixo risco  

Os contactos classificados como tendo exposição de baixo risco ficam sujeitos aos 

procedimentos de:  

• Vigilância passiva, com monitorização de sintomatologia pelos encarregados de 

educação, se menores, ou pelo próprio, durante 14 dias desde a data da última 

exposição.  

 

MEDIDAS COLETIVAS A ADOTAR PELO COLÉGIO  
 

A Autoridade de Saúde pode determinar, além das medidas individuais a adotar pelos 

contactos, outras medidas coletivas a aplicar pelo Colégio, em obediência do Princípio 

da Proporcionalidade:  

• Encerramento de uma ou mais turmas;  

• Encerramento de uma ou mais zonas do Colégio;  

• Encerramento de todo o Colégio*. *O encerramento de todo o Colégio só deve ser 

ponderado em situações de elevado risco no estabelecimento ou na comunidade. Esta 

medida apenas pode ser determinada pela Autoridade de Saúde Local, envolvendo na 

tomada de decisão as Autoridades de Saúde Regional e Nacional. Se considerar 

necessário, a Autoridade de Saúde Local pode recomendar outras medidas. 

Gestão de surtos 

 

Será considerado um surto em contexto escolar, qualquer agregado de 2 ou mais 

casos com infeção ativa e com ligação epidemiológica. Numa situação em que existam 

dois ou mais casos com origens diferentes, a atuação é análoga, pelo que doravante 



 19 

ambas se designam como “surtos”. Perante casos de COVID-19, no Colégio podem 

verificar-se diferentes Cenários:  

A. “Surto” numa turma: casos numa turma ou turmas que funcionem em coorte (ver 

Glossário). Nas coortes, as cadeias de transmissão poderão ficar circunscritas a este 

grupo de contacto mais próximo;  

B. “Surto” em várias turmas sem ligação epidemiológica: casos que ocorrem em 

diferentes turmas no mesmo período temporal, mas sem ligação epidemiológica entre 

eles;  

C. “Surto” em várias turmas com ligação epidemiológica: casos que ocorrem em 

diferentes turmas, resultantes de transmissão secundária ou terciária dentro da 

comunidade escolar;  

D. “Surto” sem controlo de transmissão: elevado número de casos em diferentes 

grupos da comunidade escolar (alunos, pessoal docente e não docente) com 

transmissão não controlada.  

Perante a existência de um “surto” num Colégio, será necessário uma rápida atuação 

e aplicação de medidas individuais e coletivas pela Autoridade de Saúde Local.  

As medidas a adotar irão depender de um conjunto de fatores considerados na 

avaliação de risco, realizada pela Autoridade de Saúde Local, tais como:  

− Distanciamento entre pessoas;  

− Disposição e organização das salas;  

− Organização das pessoas por coortes (ver Glossário);  

− Organização estrutural do estabelecimento, nomeadamente corredores e circuitos 

de circulação;  

− Ventilação dos espaços;  

− Período entre o início de sintomas e a identificação do caso suspeito;  

− Outros fatores.  

Como tal, é importante ressalvar que a avaliação de risco deve ser feita caso a caso, 

pela Autoridade de Saúde Local, e da mesma podem resultar diferentes medidas a 

implementar em cada Colégio. 
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Quando um aluno tem febre? 

 

A febre é um sinal que faz parte da definição de caso suspeito de COVID-19.  

Como tal, ao identificar-se no colégio, um aluno com temperatural corporal ≥ 38ºC deve 

seguir-se os procedimentos descritos no capítulo “Gestão de Caso“, nomeadamente o 

contacto com o Encarregado de Educação, o SNS 24 (808 24 24 24) ou as linhas 

telefónicas criadas especificamente para este efeito e a Autoridade de Saúde Local.  

É um caso suspeito, quando preenche os critérios (clínicos, laboratoriais e/ou 

epidemiológicos), de uma determinada infeção ou doença. No caso da COVID-19 são 

as pessoas que desenvolvam quadro respiratório agudo com tosse (de novo ou 

agravamento da tosse habitual), ou febre (temperatura ≥ 38.0ºC), ou dispneia / 

dificuldade respiratória (Norma 004/2020 de 23/03/2020 da DGS). 

Quando um aluno tem temperatural corporal ≥ 38ºC, em contexto de casa, só deve 

regressar ao colégio 48 horas sem febre ou, em alternativa, regressar antes com 

declaração médica atestando a possibilidade de frequentar o colégio, devendo 

sempre contatar SNS 24 (808 24 24 24). 

Importa considerar que a febre é um sinal inespecífico, que faz parte do quadro clínico 

de outras doenças. Durante o período de inverno, é comum crianças e jovens 

apresentarem quadros respiratórios decorrentes de outras doenças. 

 

Teste laboratorial para sars-cov2 positivo 

 

Um aluno com teste laboratorial (rRT-PCR) positivo para COVID-19, deve permanecer 

em isolamento, seguindo as indicações da Autoridade de Saúde, até cumprir com os 

critérios de cura.  

Esta pessoa é acompanhada clinicamente por um médico de família, utilizado a 

plataforma Trace COVID-19.  

Deve permanecer em casa e estar contactável para o acompanhamento clínico e para 

a realização da investigação epidemiológica pela Autoridade de Saúde (de acordo 

com o aplicável da Orientação 010/2020 da DGS).  
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Este só poderá retomar as atividades letivas após cumprir os critérios de cura e ter 

indicação da Autoridade de Saúde. 

 

Fluxo de atuação perante caso suspeito de covid-19 
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Orientações para a organização do ano letivo 2020/2021 
 

Atendendo à situação provocada pela pandemia da doença COVID-19 e aos vários 

cenários possíveis da sua evolução ao longo do próximo ano, há que definir um quadro 

de intervenções que garanta uma progressiva estabilização educativa e social, sem 

descurar a vertente da saúde pública.  

Neste contexto, emite-se um conjunto de orientações e medidas excecionais para 

apoiar a retoma das atividades letivas e não letivas em condições de segurança, 

salvaguardando o direito de todos à educação, no ano letivo de 2020/2021.  

Estas medidas aplicam-se à educação pré-escolar e às ofertas educativas e formativas 

dos ensinos básico e secundário. 

 

PRINCÍPIOS ORIENTADORES E DEFINIÇÕES  

 

1. O Colégio Paulo VI garante, sem prejuízo dos princípios orientadores constantes dos 

diplomas que regulam o sistema educativo, a implementação destas medidas tendo 

em conta os seguintes princípios:  

a) O reforço dos mecanismos de promoção da igualdade e equidade, concebendo 

respostas escolares específicas que mitiguem as desigualdades, com vista a que 

todos os alunos alcancem as competências previstas no Perfil dos Alunos à Saída da 

escolaridade Obrigatória;  

b) A flexibilização na transição entre os regimes presencial, misto e não presencial;  

c) A prioridade na frequência de aulas presenciais pelos alunos até ao final do 2.º ciclo 

e àqueles a quem não seja possível assegurar o acompanhamento pelos professores 

quando se encontrem em regime não presencial;  

d) A valorização da experiência adquirida em contexto de emergência de saúde 

pública, na planificação e concretização de ensino em regime não presencial e na 

preparação dos espaços escolares;  

e) O reconhecimento da importância Colégio, enquanto suporte e condição para o 

funcionamento normal da vida familiar, profissional e económica do país.  
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2. A planificação dos documentos orientadores tem por base as seguintes definições:  

a) «Regime presencial», aquele em que o processo de ensino e aprendizagem é 

desenvolvido num contexto em que alunos e docentes estão em contacto direto, 

encontrando-se fisicamente no mesmo local;  

b) «Regime misto», aquele em que o processo de ensino e aprendizagem combina 

atividades presenciais com sessões síncronas e com trabalho autónomo;  

c) «Regime não presencial», aquele em que o processo de ensino e aprendizagem 

ocorre em ambiente virtual, com separação física entre os intervenientes, 

designadamente docentes e alunos;  

d) «Trabalho autónomo», aquele que é definido pelo docente e realizado pelo aluno 

sem a presença ou intervenção daquele;  

e) «Sessão assíncrona», aquela que é desenvolvida em tempo não real, em que os 

alunos trabalham autonomamente, acedendo a recursos educativos e formativos e a 

outros materiais curriculares disponibilizados numa plataforma de aprendizagem 

online, bem como a ferramentas de comunicação que lhes permitem estabelecer 

interação com os seus pares e docentes, em torno das temáticas em estudo;  

f) «Sessão síncrona», aquela que é desenvolvida em tempo real e que permite aos 

alunos interagirem online com os seus docentes e com os seus pares para participarem 

nas atividades letivas, esclarecerem as suas dúvidas ou questões e apresentarem 

trabalhos.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 25 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO COLÉGIO 
 

O Colégio está promove uma gestão dos espaços que assegura o cumprimento das 

orientações das autoridades de saúde, designadamente através:  

a) Da implementação de uma gestão flexível dos seus espaços, procedendo a 

adaptações funcionais que permitam maximizar os espaços em que os alunos 

possam realizar atividades letivas presenciais e trabalho autónomo;  

b) Da organização dos seus próprios espaços, sempre que possível, através 

da atribuição de uma única sala ou espaço por turma.  

 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES 
LETIVAS E FORMATIVAS  
 

1. O regime presencial é estabelecido como regime regra e o regime misto e não 

presencial como exceção.  

2. Os regimes misto e não presencial aplicam-se quando necessário, e 

preferencialmente, aos alunos a frequentar o 3.º ciclo do ensino básico e o ensino 

secundário, podendo alargar-se excecionalmente aos restantes ciclos de ensino, 

em função do agravamento da situação epidemiológica da doença COVID-19.  

3. Nos regimes misto e não presencial, tal como no presencial, os alunos estão 

obrigados a cumprir o dever de assiduidade nas sessões síncronas e de realização 

das atividades propostas, nos termos e prazos acordados com o respetivo 

docente. Nos casos em que, por motivos devidamente justificados, o aluno se 

encontre impossibilitado de participar nas sessões síncronas, deve a Colégio 

disponibilizar o conteúdo das mesmas.  

4. Compete ao conselho pedagógico do Colégio ou ao órgão legalmente equivalente 

definir as regras de registo de assiduidade ajustadas às estratégias, recursos e 

ferramentas utilizadas pela Colégio e por cada aluno.  
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5. Cada estabelecimento de educação e ensino deve elaborar um plano que preveja 

o protocolo e os mecanismos de ação necessários à implementação de cada um 

dos regimes (presencial, misto ou não presencial) e eventual necessidade de 

transição entre os mesmos, durante o ano letivo.  

Para cada regime de ensino e aprendizagem estabelecem-se, em seguida, orientações 

quanto à organização e funcionamento das atividades letivas e formativas e das 

atividades docentes:  

 

Regime presencial 

 

1. Todas as atividades letivas e formativas, incluindo os apoios no âmbito da educação 

inclusiva, devem ser desenvolvidas nos termos da legislação em vigor, podendo, caso 

seja necessário, ser implementadas regras específicas com vista ao cumprimento das 

orientações das autoridades de saúde;  

2. Sempre que se revele necessário, o Colégio pode promover a reorganização dos 

horários, designadamente o funcionamento das turmas em turnos de meio dia, de 

forma a acomodar a carga horária da matriz curricular.  

3. Se apenas um número de alunos por turma se encontra em isolamento profilático, 

por indicação da Delegação de Saúde, as aulas presenciais serão transmitidas em 

direto, por meios digitais, para esses alunos, devendo estes, caso se encontrem 

capazes, cumprir com o seu dever de assiduidade. 

 

Regime misto  

 

1. Há lugar à adoção do regime misto quando se verifique, devido à situação 

epidemiológica causada pela doença COVID-19, a impossibilidade de o Colégio 

manter as turmas em regime presencial e não seja possível ou suficiente a adoção das 

medidas relativas ao horário de funcionamento, à reorganização dos horários e à 

gestão dos espaços.. 
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2. Quanto à organização e funcionamento das atividades letivas e formativas no regime 

misto:  

a. As atividades letivas e formativas devem ser realizadas com recurso às 

metodologias que o Colégio considere as mais adequadas, de acordo com as 

orientações da área governativa da educação, tendo por referência o disposto 

no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho, na sua redação atual, no Decreto-Lei 

n.º 55/2018, de 6 de julho, bem como o disposto no Perfil dos Alunos à Saída 

da Escolaridade Obrigatória e as Aprendizagens Essenciais;  

b. O processo de ensino e aprendizagem deve desenvolver-se através da 

combinação entre atividades presenciais, sessões síncronas e trabalho 

autónomo;  

c. Cabe ao Colégio proceder à revisão e ajustamento do planeamento 

curricular, a que se refere o artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho;  

d. Cabe, ainda, ao Colégio adequar a organização e funcionamento do regime 

misto à carga horária semanal de cada disciplina, tendo por base, na definição 

dos horários dos alunos, designadamente, os seguintes pressupostos:  

i. Privilegiar a interação direta entre os alunos e o professor;  

ii. Repartir a carga horária de cada disciplina entre atividades 

presenciais, sessões síncronas e trabalho autónomo;  

iii. Alternar as atividades presenciais com o trabalho autónomo.  

e. O trabalho autónomo deve ser desenvolvido mediante orientações dos 

docentes das respetivas disciplinas, podendo eventualmente ser coadjuvado 

por uma equipa de docentes constituída para esse efeito, sendo realizado com 

recurso, entre outros, a ferramentas e recursos digitais.  

3. O professor titular de turma ou os docentes da turma, sob coordenação do respetivo 

diretor, devem adaptar o planeamento e execução das atividades letivas e formativas, 

incluindo, com as necessárias adaptações, as medidas de apoio definidas para cada 

aluno, garantindo as aprendizagens de todos;  

4. Os docentes devem fazer o registo semanal das aprendizagens desenvolvidas e 

das tarefas realizadas no âmbito das sessões síncronas e do trabalho autónomo, 
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recolhendo evidências da participação dos alunos tendo em conta as estratégias, os 

recursos e as ferramentas utilizadas pela Colégio e por cada aluno;  

5. O diretor de turma deve garantir a articulação eficaz entre os docentes da turma, 

tendo em vista o acompanhamento e a coordenação do trabalho a realizar pelos 

alunos, promovendo a utilização proficiente dos recursos e ferramentas digitais, bem 

como o acesso equitativo às aprendizagens.  

 

 

Regime não presencial  

 

1. Nas situações de suspensão das atividades letivas e formativas presenciais, as 

aprendizagens são desenvolvidas em regime não presencial, através de sessões 

síncronas e assíncronas, devendo o Colégio adotar as metodologias que considere 

mais adequadas, tendo por referência o disposto no Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de 

julho, na sua redação atual, no Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 de julho, bem como o 

disposto no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e nas Aprendizagens 

Essenciais.  

2. Quanto à organização e funcionamento das atividades letivas e formativas no regime 

não presencial:  

a) Deve ser elaborado e implementado, sob orientação e apoio dos serviços 

competentes da área governativa da educação, um plano de ensino a distância, 

adequado ao contexto de cada comunidade educativa, podendo ainda 

articular-se com entidades que se constituam como parceiras;  

b) A implementação, acompanhamento e monitorização do plano de ensino a 

distância deve ser assegurado pelo conselho pedagógico ou órgão legalmente 

equivalente;  

c) Cabe ao Colégio adequar a organização e funcionamento do regime não 

presencial, fazendo repercutir a carga horária semanal da matriz curricular no 

planeamento semanal das sessões síncronas e assíncronas;  
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d) As sessões síncronas e assíncronas devem respeitar os diferentes ritmos de 

aprendizagem dos alunos, promovendo a flexibilidade na execução das tarefas 

a realizar;  

e) O conselho de turma deve adequar as opções curriculares, as estratégias de 

trabalho, o trabalho interdisciplinar e de articulação curricular, desenvolvidos 

com a turma ou grupo de alunos, às especificidades do regime não presencial.  

3. O professor titular de turma ou os docentes da turma, sob coordenação do diretor 

de turma, adaptam o planeamento e execução das atividades letivas e formativas ao 

regime não presencial, incluindo, com as devidas adaptações, as medidas de apoio 

definidas para cada aluno, garantindo as aprendizagens de todos.  

4. Os docentes devem proceder ao registo semanal das aprendizagens desenvolvidas 

e das tarefas realizadas nas sessões síncronas e assíncronas, recolhendo evidências 

da participação dos alunos tendo em conta as estratégias, os recursos e as 

ferramentas utilizadas pela Colégio e por cada aluno.  

5. O diretor de turma deve promover a articulação entre os docentes da turma, tendo 

em vista o acompanhamento e a coordenação do trabalho a realizar pelos alunos, 

visando uma utilização proficiente dos recursos e ferramentas digitais, bem como o 

acesso equitativo às aprendizagens.  

Apoio aos alunos no âmbito da educação inclusiva  

1. No âmbito dos regimes misto e não presencial, o apoio aos alunos para quem foram 

mobilizadas medidas seletivas e adicionais, de acordo com plano de trabalho a 

estabelecer pela Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI), em 

articulação com o diretor de turma ou o professor titular de turma do aluno, deve ser 

assegurado em regime presencial, salvaguardando-se as orientações das autoridades 

de saúde.  

2. Devem também ser assegurados presencialmente os apoios prestados no Centro 

de Apoio à Aprendizagem, na valência de unidade especializada, bem como os apoios 

prestados por técnicos, relativamente aos alunos para os quais foram mobilizadas 

medidas adicionais.  
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Orientações para a reorganização do funcionamento de 
cada estabelecimento de educação e ensino no ano letivo 
2020/2021: 
 

Medidas Gerais  
 

O Colégio Paulo VI, é responsável pela elaboração e atualização deste Plano de 

contingência para a COVID-19, de acordo com a Orientação nº 006/2020 da DGS, 

antes do início das atividades em regime presencial.  

1. Neste plano encontra-se previsto:  

a. Os procedimentos a adotar perante um caso suspeito de COVID-19 no 

Colégio;  

b. A existência de uma área de isolamento equipada com telefone, cadeira, 

água e alguns alimentos não perecíveis, e acesso a instalação sanitária; 

c.  Os trajetos possíveis para o caso suspeito se deslocar ou ser levado até à 

área de isolamento; 

d.  A atualização dos contactos de emergência das crianças ou alunos e do 

fluxo de informação aos encarregados de educação;  

e. A constituição de diferentes equipas de pessoal não docente, de modo a 

garantir a sua substituição na eventualidade de absentismo por doença ou 

necessidade de isolamento;  

f. A constante atualização da informação sobre a situação epidemiológica 

local relativa à COVID-19; 3  

g. A divulgação do Plano por todos os profissionais (pessoal docente e não 

docente), alunos e encarregados de educação, de forma a que todos 

estejam informados sobre o mesmo.  

2. Manter um elo de ligação local com as Entidades da Saúde (Saúde Colégio e 

Unidades de Saúde Pública), a Autarquia, a Segurança Social e a Proteção 

Civil, salvaguardando a necessidade de apoios ou recursos que estas 

Entidades possam disponibilizar;  
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3. Promover as boas práticas de higiene, nomeadamente a higienização das mãos 

com água e sabão, e secagem com toalhetes de papel;  

4. Procurar garantir as condições necessárias para cumprir com as 

recomendações de distanciamento físico;  

5. Garantir o cumprimento da utilização de máscaras para acesso e permanência 

nos estabelecimentos de educação e ensino, pelo pessoal docente e não 

docente, pelos alunos a partir do 1.º ciclo do ensino básico, e ainda 

encarregados de educação, fornecedores e outros elementos externos;  

6. Informar a comunidade educativa relativamente às normas de conduta a 

obedecer, no atual contexto, e que visam a prevenção e o controlo da 

transmissão da COVID-19 (correta higienização das mãos, etiqueta respiratória 

e colocação da máscara - anexos I, II, III e IV). A informação deve estar afixada 

em locais visíveis do recinto escolar e, sempre que possível, ser enviada por 

via digital. Deve ainda a comunidade educativa ser informada sobre todas as 

alterações à organização e funcionamento do respetivo estabelecimento;  

7. Confirmar que a gestão de resíduos é mantida, diariamente, sem necessidade 

de proceder a tratamento especial;  

8. Sempre que possível, e que tal não comprometa a segurança das crianças e 

dos alunos, devem manter-se as janelas e/ou portas abertas, de modo a permitir 

uma melhor circulação do ar e evitar toques desnecessários em superfícies;  

9. Deve ser acautelada a disponibilização de solução antissética de base 

alcoólica (SABA) à entrada dos recintos e das salas de aula;  

10. Garantir a existência de material e produtos de limpeza para os procedimentos 

adequados de desinfeção e limpeza dos edifícios escolares, de acordo com a 

Orientação nº 014/2020 da DGS e com o documento da Direção-Geral dos 

Estabelecimentos escolares (DGEstE), com a orientação da DGS;  

11. Cada AE/ENA deve ter estabelecido um plano de higienização que tenha por 

referência a Informação da DGEstE, com a orientação da DGS. Este plano de 

higienização dos espaços e equipamentos deve estar afixado em local visível 

e deve ser do conhecimento dos profissionais com funções de limpeza. Antes 

da reabertura dos estabelecimentos, deve ser feita uma limpeza geral;  
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12. Para aumentar a capacitação do pessoal não docente responsável pela limpeza 

e desinfeção do edifício escolar e pela gestão de resíduos, deverá ser 

acautelada, sempre que possível, formação adequada, em articulação com o 

Programa de Prevenção e Controlo de Infeção e Resistência aos 

Antimicrobianos, da DGS;  

13. Pessoas externas ao processo educativo (p. ex. fornecedores) só devem entrar 

no recinto escolar quando tal for imprescindível e, sempre, de forma segura, 

utilizando máscara e evitando contacto com as crianças, alunos e pessoal 

docente e não docente;   

14. Privilegiar a via digital para todos os procedimentos administrativos, sempre 

que possível;  

15. Devem suspender-se eventos e reuniões com um número alargado de pessoas;  

16. Privilegiar a via digital ou telefónica no contacto com os encarregados de 

educação. Nos casos em que seja necessário reunir presencialmente, estas 

reuniões deverão ser, preferencialmente, individuais ou em pequenos grupos, 

mantendo as medidas de higiene e distanciamento;  

17. As crianças, os alunos, bem como o pessoal docente e não docente com sinais 

ou sintomas sugestivos de COVID-19 não devem apresentar-se no Colégio. 

Devem contactar o SNS24 (808 242424) ou outras linhas telefónicas criadas 

especificamente para o efeito, e proceder de acordo com as indicações 

fornecidas, pelos profissionais de saúde.  

 
Organização Geral  
 

1. Tento em conta a situação epidemiológica atual, algumas medidas específicas 

devem ser adotadas por toda a comunidade escolar:  

a) Os alunos devem ser organizados em grupos e manter esta organização ao longo 

de todo período que permanecem na Colégio. Este grupo deve ter, na medida do 

possível, horários de aulas, intervalos e refeições organizados de forma a evitar o 

contacto com outros grupos;  
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b) O pessoal docente e não docente e os alunos devem respeitar as regras de 

segurança e de distanciamento físico de 2 metros;  

c) A gestão do pessoal não docente deve garantir o funcionamento do Colégio, na 

eventualidade de absentismo por doença ou necessidade de isolamento de alguns 

dos seus elementos.  

 

Seccionamento do Espaço Escolar  

 

1. A cada grupo deve ser atribuído, na medida do possível, uma zona da Colégio;  

2. Devem ser definidos circuitos de entrada e saída da sala de aula para cada grupo, 

de forma a impedir um maior cruzamento de pessoas;  

3. Cada sala de aula deve ser, sempre que possível, utilizada pelo mesmo grupo de 

alunos, de acordo com a dimensão e características da Colégio;  

4. O distanciamento físico deve ser mantido durante os intervalos.  

 

Acesso ao Recinto Escolar  

 

1. Estabelecer horários desfasados entre turmas, sempre que possível, de forma a 

evitar aglomeração de pessoas à entrada e à saída do recinto escolar;  

2. Espaços não necessários à atividade letiva, como os bufetes/bares, as salas de 

apoio, as salas de convívio de alunos e outros, devem ser de uso limitado;  

3. Se, por motivos de garantia de equidade, for necessário disponibilizar o acesso à 

biblioteca ou à sala de informática, estas devem reduzir a lotação máxima, e dispor de 

uma sinalética que indique os lugares que podem ser ocupados de forma a garantir as 

regras de distanciamento físico. Devem também ser higienizadas e desinfetadas após 

cada utilização;  
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4. No acesso ao recinto escolar deve-se garantir que todos estão a utilizar máscara. 

Deve ainda ser acautelada a higienização das mãos à entrada e à saída, com solução 

antisséptica de base alcoólica (SABA);  

5. Manter portões e portas abertas de forma a evitar o toque frequente em superfícies.  

 

Disposição da Sala de Aula  

 

1. A sala de aula deve garantir uma maximização do espaço entre alunos e 

alunos/docentes, por forma a garantir o distanciamento físico de 1,5-2 metros; 

Orientação nº 024/2020 de 08/05/2020 atualizada a 20/07/2020   

2. Para tal, as mesas devem ser dispostas o mais possível junto das paredes e janelas, 

de acordo com a estrutura física das salas de aula;  

3. As mesas devem estar dispostas com a mesma orientação, evitando uma 

disposição que implique alunos virados de frente uns para os outros;  

4. Deve-se privilegiar uma renovação frequente do ar, preferencialmente, com as 

janelas e portas abertas. 

 

 

ORGANIZAÇÃO DO ESPAÇO - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR  
 

1. Sempre que o estabelecimento disponha de espaços que não estão a ser usados, 

poderá utilizá-los para expansão do estabelecimento, desde que adequados para o 

efeito.  

2. As crianças e o pessoal docente e não docente devem ser organizados em salas ou 

outros espaços, de forma a evitar o contacto entre pessoas de grupos diferentes.  

3. Deve ser maximizado o distanciamento físico entre as crianças quando estão em 

mesas, sem comprometer o normal funcionamento das atividades pedagógicas.  

4. Deve ser privilegiada a utilização das salas ou espaços mais amplos e arejados.  
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5. Devem ser definidos circuitos de circulação interna, permitindo uma melhor 

orientação espacial de crianças e adultos e, ao mesmo tempo, uma higienização mais 

eficaz do espaço e dos equipamentos.   

6. O estabelecimento deve criar espaços “sujos” e espaços “limpos” e estabelecer 

diferentes circuitos de entrada e de saída, bem como de acesso às salas, sempre que 

possível.  

7. As crianças devem trocar o calçado que levam de casa por outro apenas utilizado 

no espaço do jardim de infância. Este calçado extra permanece no estabelecimento, 

devendo ser higienizado, todos os dias, após a saída da criança. Os profissionais 

deverão cumprir a mesma orientação.  

8. Deve garantir-se a existência de material individual necessário para cada atividade, 

ou a desinfeção do mesmo entre utilizações.  

9. Deve remover-se das salas os acessórios não essenciais à prática das atividades 

pedagógicas, reforçando a limpeza e desinfeção dos que lá permanecem.  

10. Deve solicitar-se aos encarregados de educação que não deixem as crianças levar 

de casa brinquedos ou outros objetos não necessários.  

11. Deve evitar-se concentrações nas idas à casa de banho.  

12. Devem ser assegurados os apoios presenciais mobilizados para as crianças 

acompanhadas pelos técnicos e/ou docentes da Intervenção Precoce. Este trabalho 

deve ser acompanhado pela equipa multidisciplinar de apoio à educação inclusiva 

(EMAEI), em estreita articulação com o educador e com as equipas locais a funcionar 

no âmbito do Sistema Nacional de Intervenção Precoce na Infância (SNIPI).  

13. Na organização da rotina diária, procurar desfasar os momentos de permanência 

dos diferentes grupos de crianças no recreio e/ou dividir por zonas afetas a cada 

grupo. Os equipamentos devem ser higienizados após a utilização de cada grupo.  

14. Durante o período de refeições, devem ser respeitadas as seguintes medidas de 

distanciamento e higiene:  

a. A deslocação para a sala de refeições, caso aplicável, deve ser desfasada 

para evitar o cruzamento de crianças, ou, quando tal não for possível, será de 

considerar fazer as refeições na sala de atividades;  
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b. Antes e depois das refeições, as crianças devem lavar as mãos 

acompanhadas, para que o façam de forma correta;   

c. Os lugares devem estar marcados, de forma a assegurar o máximo de 

distanciamento físico possível entre crianças;  

d. Deve ser realizada, entre trocas de turno, a adequada limpeza e desinfeção 

das superfícies utilizadas;  

e. Não devem ser partilhados quaisquer equipamentos ou alimentos;  

f. Os equipamentos e utensílios da criança a devolver aos encarregados de 

educação devem ser colocados em saco descartável, quando aplicável;  

g. As pausas da equipa para almoço deverão ocorrer de modo a garantir o 

afastamento físico entre profissionais.  

15. As crianças devem ser entregues à porta do estabelecimento pelo seu encarregado 

de educação, ou por pessoa por ele designada, e recebidas por um profissional 

destacado para o efeito, evitando assim a circulação de pessoas externas no interior 

do recinto.  

16. Sempre que aplicável, devem ser assegurados especiais cuidados na troca de 

fraldas, com higienização das mãos dos profissionais e das crianças, bem como da 

bancada, antes e depois da muda de fralda.  

17. Sempre que aplicável, as peças de roupa suja devem ir para casa em saco plástico, 

fechado.  

 

PRÁTICAS PEDAGÓGICAS - EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR  
 

1. A situação que vivemos e a especificidade de cada contexto implicam, 

necessariamente, uma flexibilidade e adequação na organização das rotinas, dos 

espaços, dos materiais e das atividades.  

2. Procurar-se-á estabelecer uma nova rotina pedagógica, tendo em conta as 

presentes orientações, em articulação com os fundamentos e princípios da pedagogia 

para a infância definidos nas Orientações Curriculares para a Educação Pré- escolar  

(OCEPE).  
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3. Pese embora a recomendação de distanciamento físico, importa não perder de vista 

a importância das aprendizagens e do desenvolvimento das crianças e a garantia do 

seu direito de brincar.  

4. É importante estar atento ao bem-estar das crianças e responder às necessidades 

emocionais, físicas e cognitivas das mesmas, uma vez que o desenvolvimento e a 

aprendizagem são indissociáveis.  

5. É também essencial considerar que as interações e as relações que as crianças 

estabelecem com os adultos e com as outras crianças são a base para a sua 

aprendizagem e desenvolvimento.  

6. Dar a conhecer às crianças as novas regras de convivência social, levando-as a 

compreender a importância das novas formas de interação entre pares e com os 

adultos. É importante prestar atenção às suas dúvidas e angústias, tranquilizando-as 

e ajudando-as a compreender a importância do cumprimento destas novas regras, 

para a segurança e bem estar de todos.  

7. Conversar com as crianças acerca das alterações das suas rotinas e ouvir as suas 

opiniões e sugestões.  

8. Realizar o registo das novas regras de segurança e com as crianças elaborar 

cartazes, panfletos, etc., afixando-os em local visível do jardim de infância e/ou da sua 

sala.  

9. Planear atividades e projetos, escutando as crianças sobre como os podem 

desenvolver, tendo em conta o contexto atual.  

10. Privilegiar a utilização das tecnologias de modo diversificado com diferentes 

funções, como recolha de informação, registo, comunicação, etc., com recurso à 

projeção, por exemplo, de visitas virtuais a museus, parques, palácios, audição de 

concertos de música, visualização de peças de teatro e documentários sobre assuntos 

que lhes interessem.  

11. Desenvolver as atividades, preferencialmente, em pequenos grupos ou 

individualmente, quando possível.   

12. Sempre que possível, privilegiar atividades em espaços abertos (pátios, 

logradouros, jardins), preferencialmente, evitando grandes concentrações.  
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13. Promover atividades como a leitura de histórias em círculo alargado.  

14. Privilegiar atividades que recorram a materiais mais facilmente higienizáveis, 

evitando aqueles que, pelas suas características, apresentam maior risco de 

contaminação.  

15. Sempre que possível, assegurar que os objetos partilhados entre crianças são 

devidamente desinfetados entre utilizações.  

16. Privilegiar, sempre que possível, o contacto com as famílias à entrada da instituição, 

mantendo o distanciamento físico recomendado, possibilitando que a articulação 

possa ser veiculada ou complementada, regularmente, via telefone ou por meios 

digitais, de modo a que, na adaptação a esta nova realidade, haja articulação e 

continuidade entre o jardim de infância e a família.  

 

 
ORGANIZAÇÃO ESCOLAR - ENSINOS BÁSICO E 
SECUNDÁRIO  
 

No quadro da autonomia do ensino particular, e desde que as condições físicas o 

permitam, devem ser observados os seguintes procedimentos:  

1. Os alunos devem ser organizados, preferencialmente, em grupos/turmas, 

mantendo-se esta organização ao longo de todo o período de permanência no 

Colégio. Os grupos/turmas devem ter, sempre que possível, horários de aulas, 

intervalos e período de refeições organizados de forma a evitar o contacto com 

outros grupos/turmas;  

2. As aulas de cada turma devem decorrer, sempre que possível, na mesma sala e 

com lugar/secretária fixo por aluno;  

3. Privilegiar a utilização de salas amplas e arejadas, sendo que as salas devem ser 

utilizadas de acordo com a sua dimensão e características da Colégio, em função 

do número de alunos por turma;  

4. Nas salas, devem ser mantidas as medidas de distanciamento, garantindo a 

maximização do espaço entre pessoas. Assim:  
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a. As mesas devem ser dispostas, sempre que possível, junto das paredes e 

janelas, de acordo com a estrutura física das salas;  

b. As mesas devem estar dispostas, preferencialmente, com a mesma 

orientação. Pode ainda optar-se por outro tipo de organização do espaço, 

evitando uma disposição que implique ter alunos virados de frente uns para 

os outros;  

c. Sempre que possível, deve garantir-se um distanciamento físico entre os 

alunos e alunos/docentes de, pelo menos, 1 metro, sem comprometer o 

normal funcionamento das atividades letivas.  

5. As atividades desportivas, bem com outras atividades que impliquem maior 

contacto físico, devem ser planificadas e adequadas às orientações das 

autoridades de saúde em vigor;  

6. Nos intervalos os alunos devem permanecer, tanto quanto possível, em zonas 

específicas, definidas pela Colégio, podendo adotar-se alternância no acesso ao 

espaço do recreio, se necessário; 

7. Definir e identificar circuitos e procedimentos no interior da Colégio, que promovam 

o distanciamento físico, nomeadamente no percurso desde a entrada da Colégio 

até à sala de aula e nos acessos aos locais de atendimento e convívio como, por 

exemplo: refeitório, bufete/bar, papelaria, salas de apoio, polivalente, entradas de 

pavilhões e casas de banho. Estes devem ser divulgados a toda a comunidade, no 

início das atividades letivas;  

8. Evitar a concentração de alunos nos espaços comuns da Colégio, nomeadamente 

na biblioteca ou nas salas de informática;  

9. Criar e divulgar regras de utilização das salas do pessoal docente e não docente;  

10. Definir procedimentos para utilização dos refeitórios, designadamente com as 

seguintes normas de funcionamento:  

a. Períodos de almoço, sempre que possível, desfasados entre turmas, de 

forma a respeitar as regras de distanciamento e evitando a concentração 

de alunos;  



 40 

b. Adoção da modalidade de take-away em todos ou em alguns dos ciclos de 

ensino;  

c. Lavagem/desinfeção das mãos antes e após o consumo de qualquer 

refeição por parte de qualquer utente;  

d. Utilização obrigatória de máscara, exceto no período de refeição;  

e. Talheres e guardanapos devem ser fornecidos dentro de embalagem;  

f. Higienização e desinfeção de mesas e cadeiras, após cada utilização;  

g. Retirar artigos decorativos e outros objetos das mesas;  

h. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar; 

i. Usar preferencialmente as zonas com isolamento de acrílico entre os 

lugares de refeição da cantina. 

11. Por serem espaços de utilização comum e com superfícies de contacto frequente, 

nos bares/bufetes deve-se aumentar a frequência de limpeza e higienização após 

utilização (balcões, mesas, cadeiras), e devem ser seguidas as seguintes normas 

de funcionamento:  

a. Higienização das mãos à entrada e à saída;  

b. Utilização obrigatória de máscara, exceto no período de refeição;  

c. Distanciamento físico;  

d. Definir lotação máxima, de acordo com as características do espaço, 

evitando concentrações;  

e. Assegurar uma boa ventilação e renovação do ar.  
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REFORÇO DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DE CONTÁGIO 
 

As recomendações para o controlo da transmissão de COVID 19 implicam a adoção 
de medidas de proteção individual, etiqueta respiratória, lavagem e higienização das 
mãos, distanciamento físico, auto-monitorização de sintomas e higienização e 
desinfeção de espaços e superfícies. 

Todos os alunos, pessoal docente e não docente do Colégio deverá adotar as medidas 
gerais de higienização das mãos, etiqueta respiratória e distanciamento físico, dentro 
e fora da Colégio, nomeadamente:  

 

Conduta social  
 
As pessoas com sintomas ou suspeitas de infeção não devem vir ao colégio antes de 
se aconselharem junto da linha SNS 24 (808 24 24 24). Nesta fase, devem 
cumprimentar sem apertos de mão ou beijos. 
 

Acesso às instalações escolares 
 

Neste momento é importante proteger ao máximo os alunos e trabalhadores e 
combater o contágio. Aconselhamos que seja equacionado apenas permitir o acesso 
de pessoas que não os alunos e trabalhadores às zonas do estabelecimento de ensino 
estritamente indispensáveis. 

 
 

Distanciamento e interação social fora do período laboral  
 
Em regra, manter uma distância de um metro e meio de terceiros é uma eficaz barreira 
à propagação do vírus. Ter presente que se passa cerca de um terço do dia no local 
de trabalho, mas que existe, fora desse período, a possibilidade de contágios inerentes 
a atividades sociais com presença de muitas pessoas. Em certos locais existem ainda 
máquinas com ecrãs ou teclas de contacto que são fontes de risco, como por exemplo 
as caixas Multibanco e os écrans táteis de certos restaurantes de fast-food, pelo que, 
fora do período laboral, deve procurar-se respeitar também as medidas acima 
referidas.  
 

Reforço da higienização das mãos, etiqueta respiratória e distanciamento 

físico 
 

1. Utilizar máscaras no interior do colégio (dentro e fora das salas de aula, exceto nas 
pausas das refeições e na realização de atividades físicas e desportivas). No caso dos 
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alunos, a utilização de máscaras dentro do Colégio é, atualmente, obrigatória a partir 
do  

1º Ciclo do Ensino Básico;  

2. Evitar tocar na parte da frente da máscara;  

3. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca;  

4. Higienização das mãos – Lavar frequentemente e vigorosamente as mãos com água 
e sabão durante pelo menos 20 segundos, cobrindo toda a mão e esfregando-as até 
ficarem secas (pode ser utilizado em alternativa solução antisséptica, mas a água e 
sabão devem ser usados se as mãos estiverem visivelmente sujas), nomeadamente à 
entrada do colégio e à entrada das salas de aula, antes e após o uso da casa de banho, 
antes e após as refeições, pavilhão, etc.;  

5. Manter o distanciamento físico, dentro e fora do espaço escolar;  

6. Manter as regras de etiqueta respiratória, tossir ou espirrar para a zona interior do 
braço, com o cotovelo fletido, e nunca para as mãos;  

7. Usar lenços de papel (de utilização única) para se assoar, preferencialmente fora da 
sala de aula, deitá-los num caixote do lixo depois de utilizados e lavar as mãos, com 
água e sabão, de seguida; 

8. Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimões, maçanetas e 
interruptores;  

9. Evitar partilhar materiais escolares, alimentos, etc.  

10. Respeitar os circuitos estabelecidos no colégio e a lotação definida para os 
espaços de utilização não exclusiva. 

Arejamento de espaços e reforço de higienização e desinfeção do colégio 
 

Higienização Ambiental na Colégio  

O Colégio Paulo VI, estabeleceu um plano de higienização que tem por referência a 
Informação da Direção-Geral dos Estabelecimentos escolares, com a orientação da 
DGS sobre “Limpeza e desinfeção de superfícies em ambiente escolar, no contexto da 
pandemia COVID-19”.  

 

1. A limpeza e desinfeção de superfícies, conforme a Orientação 014/2020 da DGS, 
é uma prática recomendada para a prevenção de transmissão da COVID-19 em 
ambientes comunitários. 

2. O vírus SARS-CoV-2 pode sobreviver em diferentes superfícies, durante horas 
(cobre e papelão) a alguns dias (plástico, vidro e aço inoxidável).  
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3. Todas as superfícies podem ser fonte de contaminação, mas o risco deste contágio 
varia consoante a frequência de manipulação, de toque ou de utilização.  

4. As superfícies com maior risco de contaminação são as de toque frequente, ou 
seja, as superfícies manipuladas ou tocadas, por muitas pessoas, e com muita 
frequência ao longo do dia. São exemplos destas superfícies: maçanetas de portas, 
interruptores de luz, telefones, tablets, teclados e ratos de computadores, 
principalmente quando usados por várias pessoas, botões de elevadores, torneiras 
de lavatórios, manípulos de autoclismos, mesas, bancadas, cadeiras, corrimãos, 
dinheiro, controlos remotos, entre outros.  

5. No espaço escolar existem áreas que, devido à sua utilização por um maior número 
de pessoas, e, muitas vezes, por períodos mais prolongados, podem ser mais 
facilmente contaminadas e representar um eventual maior risco para a transmissão 
do vírus. Assim, algumas áreas devem ser alvo de medidas adicionais de cuidados 
de limpeza e desinfeção, sempre que estejam em utilização, nomeadamente:  

a. Áreas de isolamento de casos suspeitos de COVID-19 no colégio;  

b. Refeitórios;  

c. Instalações sanitárias;  

d. Salas de professores;  

e. Salas de aulas;  

f. Sala de informática;  

g. Biblioteca;  

h. Laboratórios.  

6. Deve ser assegurada, sempre que possível, uma boa ventilação dos espaços, 
preferencialmente com ventilação natural, através da abertura de portas ou janelas, 
nos períodos do dia com menor calor. Pode também ser utilizada ventilação 
mecânica de ar (sistema AVAC – Aquecimento, Ventilação e Ar Condicionado). 
Nestes casos deve ser garantida a limpeza e manutenção adequada, de acordo 
com as recomendações do fabricante, e a renovação do ar dos espaços fechados, 
por arejamento frequente e/ou pelos próprios sistemas de ventilação mecânica 
(quando esta funcionalidade esteja disponível);  

7. Neste plano de higienização consta:  

a. O que deve ser limpo/desinfetado (zonas, superfícies, estruturas);  

b. Como deve ser limpo/desinfetado (equipamento e instruções do 
procedimento);  

c. Com que produtos deve ser limpo/desinfetado (detergente/desinfetante 
utilizado);  
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d. Quando deve ser limpo/desinfetado (periodicidade de higienização);  

e. Quem deve limpar/desinfetar (responsável pela execução da operação).  

8. O plano de higienização é do conhecimento dos profissionais envolvidos e está 
afixado em local visível.  

9. Os profissionais de limpeza devem conhecer bem os produtos a utilizar 
(detergentes e desinfetantes), as precauções a ter com o seu manuseamento, 
diluição e aplicação em condições de segurança, como se proteger durante a 
realização do seu trabalho e como garantir uma boa ventilação dos espaços 
durante a limpeza e desinfeção.  

10. Para aumentar a capacitação do pessoal não docente responsável pela limpeza e 
desinfeção do edifício escolar e pela gestão de resíduos, deverá ser acautelada, 
sempre que possível, formação no âmbito das ações de desinfeção e 
sensibilização, nomeadamente em matéria de correto uso de EPI e materiais de 
limpeza. 

 
 

Outros procedimentos gerais  
 

Sensibilização para a importância da auto-monitorização diária de sintomas, e evicção 
escolar de alunos, funcionários ou professores que apresentem febre e/ou outros 
sintomas sugestivos de Covid-19.  

Avaliação regular da temperatura corporal de todos os trabalhadores do Colégio e dos 
alunos mais novos, para os quais é desaconselhado o uso de máscara na Colégio.  

Caso a Direção-Geral da Saúde venha a recomendar outros procedimentos, os 
mesmos serão incorporados no presente Plano de Contingência, implementados, e 
divulgados junto da comunidade educativa. Informações, esclarecimentos e respetivas 
atualizações  

A Direção-Geral de Saúde criou especificamente um microsite sobre a COVID-19 em 
https://www.dgs.pt/coronavirus.aspx, onde pode ser consultada toda a informação 
sobre a doença, nomeadamente os documentos oficiais, as áreas afetadas e a 
evolução da situação em Portugal. 
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CÓDIGO DE CONDUTA  
 

No ano letivo 2020/2021, devem ser mantidos os esforços para conter a propagação 

do novo coronavírus. Além do uso de máscara dentro dos recintos escolares, devem 

ser mantidas as regras de higienização das mãos e etiqueta respiratória, promovendo-

se ainda, a maximização do distanciamento físico.  

Neste sentido, reforçam-se as medidas de prevenção diária que deverão continuar a 
ser implementadas por toda a comunidade educativa, dentro dos recintos:  

1. Utilizar sempre máscara (pessoal docente e não docente, alunos a partir do 2.º ciclo 
do ensino básico, e ainda encarregados de educação, fornecedores e outros 
elementos externos);  

2. Ao entrar na Colégio, desinfetar as mãos com uma SABA;  

3. Lavar frequentemente as mãos, com água e sabão, esfregando-as bem durante, 
pelo menos, 20 segundos;  

4. Reforçar a lavagem das mãos antes e após as refeições, antes e após as aulas, 
antes e após o uso da casa de banho e sempre que necessário;  

5. Usar lenços de papel (de utilização única) para assoar, deitá-los num caixote do lixo 
depois de utilizados e lavar as mãos, com água e sabão, de seguida;  

6. Tossir ou espirrar para a zona interior do braço, com o cotovelo fletido, e nunca para 
as mãos;  

7. Evitar tocar nos olhos, no nariz e na boca;  

8. Evitar tocar em bens comuns e em superfícies como corrimãos, maçanetas, 
interruptores, etc 
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COMUNICAÇÃO E ARTICULAÇÃO COM OS PARCEIROS  
 

É fundamental envolver os parceiros da comunidade educativa para apoiar o Colégio 

a responder de forma célere e adequada e controlar a transmissão de SARS-CoV-2.  

A comunicação tem um papel fundamental. Deste modo, a partilha regular de pontos 

de situação, de medidas e recomendações a adotar em cada momento, são peças 

chave na estratégia de comunicação e promoção de literacia em saúde, que permitem 

não só tranquilizar e dar confiança face à incerteza, como também a adoção de 

comportamentos de proteção da saúde na comunidade escolar e nos parceiros.  

Pela sua importância estratégica, a articulação com os parceiros da comunidade 

educativa, deve ser promovida e potenciada.  

É fundamental garantir o cumprimento de todos os procedimentos, como estratégia de 

envolvimento em todo o processo e, sempre que possível, na tomada de decisão, 

através da participação de todos, desde o momento inicial na resposta a um surto.  

 

 

 

1.º) A Autoridade de Saúde Local procede à ativação da Equipa de Saúde Pública para 

apoiar nas fases de investigação epidemiológica, gestão de casos, comunicação e 

implementação das medidas de prevenção e controlo da transmissão de SARSCoV-2. 
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Estas equipas devem ser criadas pelos Agrupamento de Centros de Saúde (ACeS) e 

lideradas pela Autoridade de Saúde em articulação com a Equipa de Saúde escolar.  

2.º) Perante um surto de COVID-19 ou um caso com grande transcendência social, a 

Autoridade de Saúde Local informa a Comissão Municipal de Proteção Civil, garantido 

assim a fácil articulação e colaboração institucional entre todos os organismos e 

serviços com responsabilidades, promovendo o acionamento dos planos de 

emergência pela Comissão Municipal de Proteção Civil, sempre que tal se justifique.  

3.º) De acordo com a avaliação de risco efetuada, a Autoridade de Saúde 

Local/Unidade de Saúde Pública comunica à Direção do Colégio o risco e as medidas 

de proteção individuais e coletivas a adotar.  

4.º) Após indicação da Autoridade de Saúde Local/Unidade de Saúde Pública, a 

Direção do Colégio informa todos os encarregados de educação e restante 

comunidade escolar da existência de um surto, das medidas que foram tomadas e das 

que deverão ser adotadas. Esta comunicação deve ser detalhada, preservando a 

confidencialidade e anonimato dos envolvidos. A comunicação com os encarregados 

de educação e restante comunidade escolar pode ser realizada utilizando o Anexo 5.  

5.º) A Direção do Colégio assegura a disponibilização de recursos e equipamentos 

para garantir o cumprimento das medidas indicadas pela Autoridade de Saúde. Neste 

processo o papel das Autarquias é fundamental. O encerramento de parte ou da 

totalidade do Colégio não implica necessariamente a interrupção do processo 

pedagógico ou de aprendizagem. 
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Identificação dos Coordenadores e da Equipa Operativa  
 

Coordenadores  
Diretores do Colégio Paulo VI  

Direção de Administração escolar  

Equipa Operativa  
Comissão de Pessoal Docente  

Coordenadores de Departamento  

Diretores de Turma  

Educadoras da Creche e Pré- escolar  

Professoras Titulares do 1º Ciclo  

Comissão de Pessoal não Docente  

Pessoal de Apoio à Ação Educativa  

Serviços Administrativos, SST 

 

Coordenação do plano e das ações 
  
− A coordenação do plano de contingência é responsabilidade da Direção do 

Colégio, Dr.ª Dulce Machado e Eng.º Rui Castro, que poderá ser contactado em 

qualquer momento para 224 646 027 e/ou geral@colegiopaulovi.com 

− Qualquer ação no âmbito do plano deverá ser prontamente comunicada ao 

coordenador que é quem fará a articulação que se mostrar necessária com as 

autoridades (serviços de saúde, Direção-Geral da Saúde, Direção-Geral dos 

Estabelecimentos escolares) e com os encarregados de educação. 

− Qualquer dúvida quanto ao plano de contingência por parte de qualquer 

membro da comunidade educativa deverá ser esclarecida junto do 

coordenador. 

− O coordenador é apoiado nas suas funções por Márcia Guimarães - Diretora 

Administrativa. 

− Cada líder intermédio (serviços administrativos, cantina, serviços de limpeza) é 

responsável por garantir que as pessoas da sua equipa cumprem as medidas 

de higiene e outras definidas no plano. 

 

 

mailto:geral@colegiopaulovi.com
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Definição da cadeia de “comando e controlo”  

 
Competências 
 

Coordenadores do Plano de Contingência - supervisionar todas as ações implícitas no 

Plano.  

 

Equipa Operativa - organizar/controlar e executar, em articulação com as Entidades 

Externas, todas as atividades previstas no Plano de Contingência. 

Em situação de ausência de algum elemento, terá de haver um substituto a designar 

na altura pela Direção do Colégio. 

 

Coordenação

Dr.ª Dulce Machado

Eng.º Rui Castro

Dr.ª Márcia Guimarães

Pessoal Docente

Coordenadores de 
Departamento

Diretores de Turma

Educadoras da Creche e Pré-
Colégior

Professoras Titulares do 1º Ciclo

Pessoal não docente

- Pessoal de Apoio à Acão 
Educativa

Yulia Goncharova

Alexandre Pontes

Ana Paula Carvalho

Elisabete Silva

- Serviços Administrativos, SST

Ana Luísa Silva

Tânia Sousa

Elena Luha


